I – Portarias de 25/02/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Designando:

nº 1.072/2010 – Ivan Carneiro Castanheiro, 2º Promotor de Justiça de Americana, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar, da reunião coordenada em conjunto com o Ministério do Meio Ambiente, para debater o “Decreto Federal nº 7029/2009- Mais Ambiente”, no dia 24 de fevereiro de 2010, na cidade de Cuiabá/MT.

nº 1.073/2010 – Márcia Monassi Mougenot Bonfim, 51º Promotor de Justiça Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar da 1ª Reunião do Código de Processo Penal – CPP (PL. nº 156, de 2009), no dia 23 de fevereiro de 2010, na cidade de Brasília-DF.

 

B - Assessoria
Designando:
nº 1074/2010 – 8º Promotor de Justiça de São Vicente, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar no Inquérito Policial nº. 299/08, em trâmite pela 3ª. Vara Criminal da Comarca de Vicente, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 24.405/09).

nº 1075/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do Processo  nº 360/2009, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Guarulhos, a partir de 22 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 25.144/10).

nº 1076/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do Inquérito Policial  nº 266/2008, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 19 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 25.118/10).

nº 1077/2010 – Ricardo Caldeira Pedroso, 19º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 2 a 12 de fevereiro de 2010.

nº 1078/2010 – Laurani Assis de Figueiredo, 6º Promotor de Justiça de Mauá, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, de 23 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 1079/2010 – Moacir Menicheli Reis, Promotor de Justiça de Quatá, para acumula o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Tupã, de 24 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 de fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Exclua-se:

Fausto de Barros Prieto

Regina Celia Damasceno

Milton Theodoro Guimarães Filho

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 19/01/2010)

nº 320/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Cristiane Cardoso Roque (16/02 a 02/03)

Fausto de Barros Prieto (1 a 15)

Milton Theodoro Guimarães Filho (01 a 15)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 19/01/2010)

nº 322/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:

Gilberto Cabett Junior (9 a 18)

Inclua-se:

Regina Celia Damasceno (2 a 12)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 19/01/2010)

nº 546/2010 - Jose Silvio Codogno, Promotor de Justiça de Palestina, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Potirendaba, de 1 a 19 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/1/2010)

nº 994/2010 – Fauzi Hassan Choukr, 10º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Paulínia, nos termos do artigo 1º , § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 16 a 28 de fevereiro de 2010, atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis. 

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 18/2/2010)

nº 997/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Excluam-se:

Cristiane Cardoso Roque 

Marcelo Creste

Yves Atahualpa Pinto

Incluam-se: 

Gilberto Cabett Júnior

Karina Beschizza Cione

Luis Dias Fernandes

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 18/02/2010)

nº 998/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:

Hamilton Fernando Lisi (03 a 17)

Inclua-se: 

Marcelo Creste (02 a 16)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 18/02/2010)

nº 999/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Milton Theodoro Guimarães Filho (1 a 30)

Walter de Souza Vicentini Vilela (15 a 31)

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 18/02/2010)

nº 1004/2010 – 9º Promotor de Justiça de Campinas, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos embargos de terceiro – processo nº 114.01.2009.066583-0 (nº de ordem 2891/09), em trâmite pela 3ª Vara cível da Comarca de Campinas, para atuar no feito e nele prosseguir em seus ulteriores termos (Pt. nº 14.045/10).

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 19/02/2010)

nº 1071/2010 – 34º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos autos do inquérito policial nº 050.09.096650-3, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 158.248/09).

(Republicada por ter saído com numeração incorreta DOE 23/12/2009).

 

III - Avisos
Aviso de 12/02/2010

nº 096/2010 - PGJ  
O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições previstas no artigo 19, I, “d” e XII, “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de meio ambiente), EXPEDE a seguinte RECOMENDAÇÃO: 
CONSIDERANDO o dever do Poder Público de promover a gestão e a proteção especial aos documentos de arquivo, como instrumentos de apoio à Administração, à cultura e ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação, nos termos do § 2º do art. 216 da Constituição da República e dos arts. 1º e 4º da Lei Federal nº. 8.159, de 8 de janeiro de 1991;

CONSIDERANDO a responsabilidade que compete aos agentes do Poder Público em relação à preservação adequada dos documentos de arquivo produzidos e recebidos no exercício de atividades públicas, nos termos do art. 16 do Decreto Federal nº. 4.073, de 3 de janeiro de 2002;

CONSIDERANDO a necessidade de se definir uma política de gestão de documentos de arquivo a fim de reduzir a massa documental acumulada e desprovida de valor nos arquivos dos Municípios, de racionalizar o uso de seu espaço físico e de preservar os documentos providos de valor em condições adequadas ao pleno exercício das funções institucionais, à tomada de decisões, à preservação da memória da comunidade e à prestação de serviços públicos de qualidade;

CONSIDERANDO que a implantação de políticas públicas de gestão documental em esfera municipal é condição indispensável para que as administrações municipais possam assegurar acesso à informação, o controle social e a transparência administrativa, bem como agregar qualidade aos seus serviços, de maneira a atender às crescentes demandas das sociedades modernas;

CONSIDERANDO que com o processo de redemocratização do país e a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão dos arquivos e documentos públicos ganhou novo estatuto jurídico, eis que se transformaram em instrumentos capazes de assegurar direitos individuais e coletivos, bem como exercício pleno da cidadania;

CONSIDERANDO que a implementação de políticas municipais de arquivo constitui-se em matéria do mais elevado interesse público e social e não deve acomodar-se às conveniências do momento da administração, sob a alegação de falta de espaço ou insuficiência de funcionários, e muito menos a eventuais limitações de ordem técnica de seus formuladores;

CONSIDERANDO que o ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO, unidade da Casa Civil, tem legitimidade, na condição de órgão central do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo-SAESP, para estimular, colaborar e fiscalizar a implementação dos arquivos e documentos públicos, inclusive por meio do sitio http://www.arquivoestado.sp.gov.br/saesp/Livro_Daise.pdf.

CONSIDERANDO que cabe à instituição arquivística pública do município autorizar a eliminação de documentos públicos, bem como aprovar as Tabelas de Temporalidade, instrumento que define prazos de guarda para os documentos e determina sua destinação final, ou seja, sua eliminação ou guarda permanente (Lei Federal de Arquivos nº 8.159/91);

CONSIDERANDO que pesquisa realizada pelo ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO indica que, dos 645 municípios do Estado, apenas 53 deles contam com Arquivos Públicos institucionalizados;

CONSIDERANDO o TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA firmado entre a Secretaria da Casa Civil, com a interveniência do Arquivo Público do Estado e o Ministério Público do Estado de São Paulo, para conjugação de esforços visando à gestão, acesso e preservação de documentos públicos, a implementação de programa de gestão documental no Ministério Público e a prestação de orientação técnica pelo Arquivo Público do Estado;

CONSIDERANDO a atribuição constitucional do Ministério Público, reforçada pelo TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, de colaborar com o “Programa de Institucionalização de Arquivos Públicos Municipais”, atuando junto às autoridades municipais visando à institucionalização de Arquivos Públicos, bem como à implementação de políticas de gestão, preservação e acesso aos documentos públicos; 

RECOMENDA aos Promotores de Justiça do meio ambiente que atentem para as considerações supra expostas e busquem a implementação da política pública de arquivos e gestão documental no âmbito dos municípios, com o apoio do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo, o qual disponibilizou uma página em seu sítio (www.saesp.sp.gov.br/municipios.html), denominada “Canal Aberto aos Municípios Paulistas”, com farto material sobre o assunto, sem se esquecer da viabilidade da prestação de assessoria técnica pelo Arquivo Público do Estado aos municípios.

AVISA, ainda, em complementação, que a área de meio ambiente do Centro de Apoio, possui material de apoio  (cópia de portarias, ações, etc) a respeito do assunto e os Membros da Instituição interessados na obtenção do referido material, poderão solicitar ao CAO por e-mail: uma@mp.sp.gov.br ou pelos telefones: (11) 3119-9524 / 3119-9525 / 3119-9844.

(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO - DOE DE 13/02 e 18/02/10). 
 

Avisos de 18/02/2010

nº 104/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso Especial nº 892.818-RS, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: Processual civil. Ação civil pública. Princípio da moralidade administrativa. Improbidade administrativa. Mera irregularidade administrativa. Princípio da insignificância. Distinção entre juízo de improbidade da conduta e juízo de dosimetria da sanção. O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Improbidade administrativa > Jurisprudência.
 

nº 105/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso Especial nº 817. 557-ES, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: Administrativo. Ação civil pública. Improbidade administrativa. Contratação ilegal de servidores, sem concurso público. Responsabilidade do Presidente e de outros integrantes da Câmara de Vereadores. Legitimidade passiva. Causa petendi na ação civil pública. Enquadramento legal equivocado na petição inicial. Natureza e extensão da indisponibilidade de bens. O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Contratação de Pessoal pela Administração Pública > Concurso público > Jurisprudência.
 

nº 106/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 949.931-SC, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: Administrativo. Ação civil pública. Improbidade administrativa. Perda da função pública. Parâmetros do art. 12, parágrafo único, da Lei 8429/92. Súmula 7/STJ. O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Improbidade administrativa > Jurisprudência.
 

Aviso de 19/02/2010
nº 114/2010 – PGJ (GAEMA-CONSULTA-REDE PROTETIVA) 
O Procurador-Geral de Justiça em exercício, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos Excelentíssimos Promotores de Justiça com atribuições na área do meio ambiente, cujas Promotorias de Justiça compõem a REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DO MEIO AMBIENTE, que na forma dos arts. 1º, §2º, art. 3º, § 2º e art. 11, § 1°, do Ato (N) n° 552/08-PGJ (com a nova redação dada pelo Ato (N) nº 596/09-PGJ), indiquem mediante comunicação dirigida à Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de dez (10) dias contados da primeira publicação do presente aviso, o Secretário Regional de cada Bacia, após prévia deliberação dos membros das Promotorias de Justiça que a integram, para designação pelo Procurador-Geral. Não havendo consenso, os nomes dos Promotores de Justiça interessados em assumir a função de Secretário Regional deverão ser encaminhados, no mesmo prazo, à Procuradoria-Geral para oportuna deliberação. A manifestação de interesse deverá ser encaminhada exclusivamente por meio de mensagens no endereço eletrônico subprocinstitucional@mp.sp.gov.br ou pelo fax (11) 3119-9620. 

AVISA, por fim, que as Promotorias de Justiça das quais não haja interessados na atuação junto a Rede de Atuação Protetiva do Meio Ambiente ficam dispensadas da comunicação à Procuradoria-Geral de Justiça.

INFORMA, ainda, que são as seguintes Promotorias de Justiça componentes da REDE PROTETIVA com cargos disponíveis:

REDE DE ATUAÇÃO PROTETIVA DO MEIO AMBIENTE

IV - Rede Baixo Pardo / Grande - referente à UGRHI Baixo Pardo / Grande

Comarcas e Distritais: Bebedouro, Barretos, Colina, Guaíra, Morro Agudo, Orlândia e Viradouro.

Municípios compreendidos:   Bebedouro, Barretos, Colina, Colômbia, Guaíra, Jaborandi, Morro Agudo, Orlândia, Terra Roxa e Viradouro.

V - Rede Tiete / Jacaré - referente à UGRHI Tiete / Jacaré

Comarcas e Distritais: Bariri, Barra Bonita, Brotas, Dois Córregos, Ibitinga, Jaú, Macatuba, Lençóis Paulista, Pederneiras, Ribeirão Bonito e São Manuel.

Municípios compreendidos: Areiópolis, Boa Esperança do Sul, Bariri, Barra Bonita, Bocaina, Boracéia, Borebi, Brotas, Dois Córregos, Dourado, Iacanga, Ibitinga, Igaraçu do Tietê, Itaju, Itapuí, Jaú, Lençóis Paulista, Macatuba, Mineiros do Tietê, Pederneiras, Pratânia, Ribeirão Bonito, São Manuel, Tabatinga, Torrinha e Trajibu.

VI - Rede Alto Paranapanema - referente à UGRHI Alto Paranapanema
Comarcas e Distritais: Angatuba, Avaré, Buri, Capão Bonito, Cerqueira César, Fartura, Ipauçu, Itaberá, Itaí, Itapetininga, Itapeva, Itaporanga, Itararé, Itatinga, Paranapanema, Piraju, Pilar do Sul, São Miguel Arcanjo e Taquarituba.

Municípios compreendidos: Águas de Santa Bárbara, Alambari, Angatuba, Arandu, Avaré, Barão de Antonina, Bernardino de Campos, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Capão Bonito, Campina do Monte Alegre, Cerqueira César, Coronel Macedo, Fartura, Guapiara, Iaras, Ipauçu, Itaberá, Itaí, Itapetininga, Itapeva, Itaporanga, Itararé, Itatinga, Manduri, Nova Campina, Óleo, Paranapanema, Piraju, Pilar do Sul, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul, São Miguel Arcanjo, Sarapuí, Sarutaiá, Taguaí, Taquarituba, Taquarivaí, Tejupá e Timburi.

XII - Rede Aguapei e Peixe - referente à UGRHI Aguapei e Peixe

Comarcas e Distritais: Adamantina, Bastos, Dracena, Garça, Getulina, Junqueirópolis, Lucélia, Marília, Osvaldo Cruz, Pacaembu, Panorama, Pompéia, Quatá, Tupã e Tupi Paulista.

Municípios compreendidos: Adamantina, Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Arco Íris, Bastos, Dracena, Flora Rica, Flórida Paulista, Garça, Getulina, Guaimbê, Herculândia, Iacri, Inúbia Paulista, Irapuru, João Ramalho, Junqueirópolis, Lucélia, Lupércio, Mariápolis, Marília, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Ocauçu, Oriente, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, Panorama, Parapuã, Paulicéia, Pompéia, Pracinha, Quatá, Queiroz, Quintana, Rinópolis, Sagres, Salmourão, Santa Mercedes, São João do Pau D’Alho, Tupã, Tupi Paulista e Vera Cruz.

XIII - Rede Cabeceiras

Comarcas e Distritais: Arujá, Brás Cubas, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis e Suzano.

Municípios compreendidos: Arujá, Biritiba Mirim, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis e Suzano.

XIV - Rede Alto Tietê – Grande São Paulo

Comarcas e Distritais: Diadema, Ferraz de Vasconcelos, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e São Paulo.

Municípios compreendidos: Diadema, Ferraz de Vasconcelos, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e São Paulo.

XV - Rede Juqueri / Cantareira

Comarcas e Distritais: Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha e Mairiporã.

Municípios compreendidos: Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha e Mairiporã.

XVI - Rede Cotia / Pirapora

Comarcas e Distritais: Barueri, Carapicuíba, Cotia, Itapecerica da Serra, Embu, Embu-Guaçu, Itapevi, Osasco, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.

Municípios compreendidos: Barueri, Carapicuíba, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Itapevi, Itapecerica da Serra, Jandira, Juquitiba, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Santana de Parnaíba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.

XVII - Rede PCJ - Atibaia / Bragança Paulista

Comarcas e Distritais: Amparo, Atibaia, Bragança Paulista, Jarinu, Pinhalzinho e Piracaia.

Municípios compreendidos: Amparo, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Jarinu, Joanópolis, Monte Alegre do Sul, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, Tuiti e Vargem.

XVIII - Rede PCJ-Campinas

Comarcas e Distritais: Artur Nogueira, Campinas, Campo Limpo Paulista, Cosmópolis, Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Jaguariúna, Jundiaí, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Sumaré, Valinhos, Várzea Paulista, Vila Mimosa e Vinhedo.

Municípios compreendidos: Artur Nogueira, Campinas, Campo Limpo Paulista, Cosmópolis, Elias Fausto, Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Itupeva, Jaguariúna, Jundiaí, Louveira, Monte Mor, Morungaba, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Santo Antonio de Posse, Sumaré, Valinhos, Várzea Paulista e Vinhedo.

XIX - Rede Piracicaba

Comarcas e Distritais: Americana, Capivari, Cordeirópolis, Itirapina, Limeira, Piracicaba, Rio Claro, Rio das Pedras, Santa Bárbara D’Oeste e São Pedro.

Municípios compreendidos: Águas de São Pedro, Americana, Analândia, Capivari, Charqueada, Cordeirópolis, Corumbataí, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, Limeira, Mombuca, Piracicaba, Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Santa Bárbara D’Oeste, Santa Gertrudes, Santa Maria da Serra e São Pedro.

XX - Rede Alto Mogi

Comarcas e Distritais: Aguaí, Águas de Lindóia, Espírito Santo do Pinhal, Itapira, São João da Boa Vista, Serra Negra e Socorro.

Municípios compreendidos: Aguaí, Águas de Lindóia, Águas da Prata, Espírito Santo do Pinhal, Itapira, Lindóia, Santo Antonio do Jardim, São João da Boa Vista, Serra Negra e Socorro.

XXI - Rede Médio Mogi Superior

Comarcas e Distritais: Araras, Conchal, Leme, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Pirassununga, Porto Ferreira e Santa Cruz das Palmeiras.

Municípios compreendidos: Araras, Conchal, Engenheiro Coelho, Estiva Gerbi, Leme, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, Pirassununga, Porto Ferreira, Santa Cruz da Conceição e Santa Cruz das Palmeiras.

XXII - Rede Médio Mogi Inferior

Comarcas e Distritais:   Américo Brasiliense, Araraquara, Descalvado, Guariba, Ibaté, Jabotical, Pitangueiras, Santa Rita do Passo a Quatro e São Carlos.

Municípios compreendidos: Américo Brasiliense, Araraquara, Barrinha, Descalvado, Gavião Peixoto, Guariba, Ibaté, Jabotical, Motuca, Nova Europa, Pitangueiras, Pradópolis, Rincão, Santa Lúcia, Santa Rita do Passo a Quatro, São Carlos, Taiaçu, Taiúva e Taquaral

 

IV - Despachos
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, em exercício, de 25/02/2010 
(Protocolo nº 6.636/2010 – MPESP)

Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça

Assunto: Eleição destinada à elaboração da lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de Justiça.

DESPACHO
Nos termos dos artigos 3º e 4º do Ato Normativo nº 625/2010-CSMP, estando atendidas as exigências legais e regulamentares, defiro a inscrição como candidatos ao cargo de Procurador-Geral de Justiça os Senhores Procuradores de Justiça abaixo relacionados, que ficam habilitados a concorrer ao aludido pleito, cujos nomes, em ordem consecutiva, a partir do algarismo “1”, em correspondência com a classificação alfabética, comporão a cédula oficial dessa eleição.

1. FERNANDO GRELLA VIEIRA

2. JOÃO FRANCISCO MOREIRA VIEGAS

3. MÁRIO SÉRGIO CHRISTINO

Publique-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010.

José Luiz Abrantes

Procurador-Geral de Justiça em exercício

 

Conselho Superior
Retificação do Aviso nº 026/10 - CSMP, de 23/02/2010 
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA, nos termos do artigo 288 c.c., o art. 255 de seu Regimento Interno, e para os fins do disposto no parágrafo 2º do artigo 9º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que em sua Secretaria se encontram à disposição das associações legitimadas, pelo prazo de 10(dez) dias, os seguintes protocolados : 

Onde se lê:

... 

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 17156/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 195/09 

Brotas 

Interessados: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SP e PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TORRINHA 

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NAS CONTAS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE TORRINHA NO EXERCÍCIO DE 2007 

...

Leia-se:

...

PATRIMÔNIO PÚBLICO 

Protocolo nº: 17165/10 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

nº de origem: 195/09 

Brotas 

Interessados: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SP e PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TORRINHA 

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Descrição do assunto: APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NAS CONTAS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE TORRINHA NO EXERCÍCIO DE 2007 

...

REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO

 

Diretoria Geral 
Despachos do Diretor-Geral de 25-2-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Arlete Sparapam, RG. 13.074.026-3, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 24660/10.

Concedendo, licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:

9/2/2010, 1 dia, Alexandre Rocha Almeida de Morais, RG. 16.510.510-0, 2º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri; 14/1/2010, 2 dias, Danilo Roberto Mendes, RG. 18.946.750-2, 1º Promotor de Justiça de Piraju; 2/2/2010, 5 dias, João Antonio Bastos Garreta Prats, RG. 8.833.469, Procurador de Justiça; 27/1/2010, 29 dias, Letícia Stuginski Stoffa, RG. 11.111.184-5, 2º Promotor de Justiça Subst. da 1ª C.J. (Santos); 8/2/2010, 29 dias, Priscila Maiello Ribeiro Prado Mileo Theodoro, RG. 22.900.317-5, 1º Promotor de Justiça de São Roque; 10/2/2010, 3 dias, Renata Sanches Fernandes Kodama, RG. 23.675.367-8, 1º Promotor de Justiça de Olímpia;

Concedendo, à vista dos Despachos do DPME, publicados nos D.Os., licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, 207, I e 208, da L.C. 734/93, c.c. o art. 3º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:

30/1/2010, D.O. de 4/2/2010, 60 dias, Marcos Fábio de Campos Pinheiro, RG. 11.069.687, 124º Promotor de Justiça Criminal; 8/2/2009, D.O. de 8/10/2009, 49 dias e 29/3/2009, D.O. de 12/2/2010, 50 dias, Wagner de Mattos Adua, RG. 4.426.874, Procurador de Justiça; 

Concedendo, a Margareth Ferraz França, RG. 18.412.829, 16º Promotor de Justiça de Guarulhos, 12 dias de licença, por motivo de doença em pessoa da família, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98 e 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º do Ato PGJ 493/2007, a partir de 30/1/2010;

Concedendo, com fundamento no art. 1º, I, “a”, do Ato PGJ 61/98 e inciso III, do art. 207 da L.C. 734/93, c.c. o § 3º do art. 7º do Ato PGJ 493/2007, acrescentado pelo art. 1º do Ato PGJ 548/2008, a Mary Ann Gomes Nardo, RG. 30.394.752-4, 1º Promotor de Justiça Subst. da 23ª C.J. (Botubatu), 180 dias de licença-gestante, a partir de 7/2/2010, conforme fez  prova a Certidão de Nascimento, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito do Jardim Paulista – São Paulo, em consequência, interrompendo a licença-saúde, publicada no D.O. de 12/2/2010;

Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Maria Ignez Pires, RG. 8.664.456-7, Auxiliar de Promotoria. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 11/10;

Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Venina Pereira da Silva, RG. 11.190.422, Oficial de Promotoria. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 12/10;

Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço, para fins de Aposentadoria. Ratificação: Adair Ferreira, RG. 11.293.609-X, Auxiliar de Promotoria. Ratifico a Certidão de Liquidação de Tempo de Serviço nº 16/10;

Relação de funcionários falecidos, conforme dispõe o parágrafo único do art. 2º da Resolução Governamental nº 1230/60.

Gustavo de Oliveira Alves, RG. 41.903.860-7, Auxiliar de Promotoria (Eletricista), falecido em 6/2/2010, lotado no Ministério Público.

COMUNICADO DG/MP nº 07, de 25-2-2010 
O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de manter-se sigilo e segurança no tocante à distribuição dos Comprovantes de Rendimentos para declaração anual de Imposto de Renda, bem como dos comprovantes referentes à prestação de serviços à Justiça Eleitoral, COMUNICA aos membros e servidores da Instituição que:

a) Os Senhores Procuradores de Justiça, Promotores de Justiça de Entrância Final, os que ocupam cargos na região da Grande São Paulo e os Servidores, inclusive os aposentados, poderão retirar seus comprovantes de rendimentos no Centro de Recursos Humanos, localizado à Rua Riachuelo, nº 115, 5º andar, sala 517, telefones 3119-9420/9424, no horário das 10h às 18h, a partir de 01/03/2010.

b) Os Senhores Promotores de Justiça e Servidores em exercício no Interior do Estado e Litoral, poderão retirá-los nas respectivas sedes das Diretorias Regionais (Taubaté, Santos, Campinas, Sorocaba, Ribeirão Preto, Bauru, São José do Rio Preto, Presidente Prudente e Franca), a partir de  01/03/2010.

c) Os membros e servidores que recebem seus holleriths através dos Bancos, deverão manifestar-se sobre o encaminhamento dos seus Comprovantes de Rendimentos relativos ao Imposto de Renda.

 

Centro de Recursos Humanos 
Portarias da Diretora de 25-2-2010

Concedendo, o 4º adicional por tempo de serviço, a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93, a partir de: 

Motorista, 20/12/2009: Antonio Eduardo Conceição de Morais, RG. 11.718.147; 9/1/2010: Mario Aparecido Lopes, RG. 12.763.950; Oficiais de Promotoria: 14/1/2010: Carlos Roberto Pereira, RG. 12.665.358-6 e Rosely Nogueira, RG. 9.529.899; 

Declarando competir, mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989, aos Motoristas, do SQF-II-QMP, a partir de:

20/12/2009: Antonio Eduardo Conceição de Morais, RG. 11.718.147; 9/1/2010: Mario Aparecido Lopes, RG. 12.763.950; 

Declarando competir, a partir de 14/1/2010, mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989, aos Oficiais de Promotoria, do SQC-III-QMP:

Carlos Roberto Pereira, RG. 12.665.358-6; Rosely Nogueira, RG. 9.529.899; 

Concedendo, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:

Auxiliar de Promotoria: Dolores Soledades Villegas, RG. 14.252.100, 17/11/2004 a 15/11/2009; Oficiais de Promotoria: Carlos Roberto Pereira, RG. 12.665.358-6, 11/1/2005 a 9/1/2010; Edson Bezerra Matos, RG. 26.230.373-5, 10/11/2004 a 8/11/2009; Motorista: Roque de Jesus Mendes, RG. 10.936.867, 7/12/2004 a 5/12/2009;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Alexander Augusto Ribeiro, RG. 18.158.289, nomeado para o cargo de Oficial de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 6/2/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias.

Despachos da Diretora de 25-2-2010

Concedendo, com fundamento no art. 124, § 3º, da Constituição Estadual, a Paulo José dos Santos Araújo, RG. 20.392.175-6, Auxiliar de Promotoria, 5 dias de licença-paternidade, conforme fez prova a Certidão de Nascimento, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista – Município e Comarca de São Paulo – Estado de São Paulo;

Concedendo, nos termos do art. 198, da Lei 10261/68, com redação alterada pelo art. 1º da L.C. 1054/2008, 180 dias de licença-gestante, a partir de 26/1/2010, à vista das Certidões de Nascimento expedidas pelos Cartórios:

Oficial Administrativo: Danila Lima Sene, RG. 27.843.089-2, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 17º Subdistrito – Bela Vista – Município e Comarca de São Paulo – Estado de São Paulo; Oficial de Promotoria: Elaine Patricia Tavares Santana Cazzola, RG. 28.389.884-7, Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede Município e Comarca de Rio Claro - Estado de São Paulo.

Área de Preparação e Controle de Pagamento de Pessoal

Despacho do Diretor de 12-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cleusa Maria Lupe, RG. 15.445.373-0, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 5215/10.

Área de Comunicações Administrativas

Despacho da Diretora de 19-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Adriana de Oliveira Barros Ambrosio, RG. 18.612.686-4, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 8596/10.

Área de Apoio à 2ª Instância

Despachos da Diretora de 22-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cristina Maria Ignácio Corrêa, RG. 10.992.794-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 163325/09;

de 12-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Alcides Roberto da Costa, RG. 7.310.145, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 5491/10.

Departamento de Administração

Despacho do Diretor de 17-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Daniel Elias de Souza, RG. 13.593.031, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 158469/09.

Centro de Finanças e Contabilidade

Despacho da Diretora de 21-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Adélio Campos de Magalhães, RG. 7.612.959-7, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 159806/09.

Área Documentação e Divulgação

Despachos da Diretora de 1-12-2009

Deferindo, os pedidos do gozo de licença-prêmio de Claudia Maia Homem de Mello, RG. 22.726.872-6, Oficial de Promotoria,  protocolados sob nºs. 150784/09 e 150777/09.

Área Regional da Capital

Despachos da Diretora de 17-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Carlos João Batista Pinto, RG. 17.723.834-3, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 158438/09;

de 8-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cristiane Teixeira dos Santos, RG. 24.332.949-0, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 4492/10;

de 28-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio Danúbia Martins Mota Ribeiro, RG. 32.815.821-5, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 160600/09;

Despacho da Diretora Substituta de 29-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Andréa Avila Bueno Corona, RG. 11.082.000-9, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 163295/09.

Área Regional de Bauru

Despachos do Diretor de 10-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Carlos Alberto de Toledo Feltrin, RG. 15.257.555-8, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 159632/09;

de 30-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Denise Maria de Toledo Moraes, RG. 17.917.217, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 6364/10;

de 28-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Marcelo Camprubi Rizzo, RG. 21.735.285-6, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 152003/09.

Área Regional de Taubaté

Despacho da Diretora de 5-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Maria de Fátima Silveira Machado Araújo, RG. 18.153.657, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 6802/10.

Área Regional de São José do Rio Preto

Despachos da Diretora de 3-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Célia Regina Lázaro Pereira, RG. 13.113.811-X, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 154154/09;

de 22-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Célio Hideki Fukuyama, RG. 11.952.768, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 25341/10.

Área Regional de Ribeirão Preto

Despachos da Diretora Substituta de 19-1-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Marco Alessandro Castanha, RG. 28.143.066-4, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 18186/09;

Despachos do Diretor de 9-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Joana D’arc Benati, RG. 10.738.359, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 158173/09;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Charles Justino, RG. 18.898.724, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 158263/09.

Área Regional de Presidente Prudente

Despachos do Diretor de 17-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Candice Fregolente Alves Pellini, RG. 18.396.678, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 160452/09;

de 23-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de José Carlos Soares Sala, RG. 8.168.543, Assistente Técnico de Promotoria I,  protocolado sob nº 100/10.

Área Regional de Campinas

Despachos do Diretor de 8-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cristiane Arruda, RG. 23.906.294-2, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 4315/10;

de 18-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Alex Garcia Fernandes, RG. 23.693.077-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 2808/10.

Área Regional de Sorocaba

Despachos da Diretora de 6-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Rosa de  Fátima dos Santos, RG. 9.806.300, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 2391/10;

de 14-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de José Luiz Santa Rosa Filho, RG. 22.847.532-6, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 8489/10.

 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 02/2010 – Setor de Eventos 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos membros, estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Defensores Públicos do Estado, Procuradores do Estado, Advogados e demais operadores do Direito, Assistentes Sociais, Psicólogos e ao público em geral que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo e o Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva – Área Infância e Juventude, com apoio da Associação Paulista do Ministério Público, promovem o simpósio “Nova Lei de Adoção – Aspectos Práticos”, a ser realizado no auditório dessa Associação, situado no Largo São Francisco, nº 34, 13º andar, Centro, São Paulo e, simultaneamente, por transmissão via internet, conforme programação que segue:

Data:

12 de março de 2010

Horário:
das 9h30min às 12h10min

* 9h30min/12h - Expositores:

Laila Said Abdel Qader Shukair

24º Promotor de Justiça da Capital

Lelio Ferraz de Siqueira Neto

5º Promotor de Justiça de São Caetano do Sul

Carlos Cabral Cabrera

3º Promotor de Justiça da Praia Grande

Fernando Henrique de Moraes Araujo

5º Promotor de Justiça de Mogi das Cruzes

Renata Gonçalves de Oliveira

22º Promotor de Justiça de Guarulhos

Carlos Alberto Carmello Junior

24º Promotor de Justiça de Santos

Luis Roberto Jordão Wakim

7º Promotor de Justiça de Barueri

Pelos expositores serão abordados os seguintes temas: situação de risco e hipótese excepcional para acolhimento institucional, afastamento e colocação em acolhimento institucional ou familiar, plano individual de atendimento; assistência à gestante

* 12h/12h10min – debate público

Coordenação geral:

Eloisa de Sousa Arruda

Diretora da ESMP

Jorge Luiz Ussier

Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva

Lelio Ferraz de Siqueira Neto

Coordenador de Área do CAO Cível e de Tutela Coletiva – Infância e Juventude

Público:

Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público de São Paulo, Magistrados, Defensores Públicos do Estado, Procuradores do Estado, Advogados, demais operadores do Direito, Assistentes Sociais, Psicólogos e público em geral.

Inscrições e Informações:

* Membros, Estagiários e Servidores do Ministério Público Estadual: inscrições presenciais e por meio de transmissão internet: gratuitas – do dia 23 de fevereiro até às 17 horas do dia 09 de março de 2010, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos. As senhas de ingresso, para quem optou pelo curso por meio de transmissão internet, serão oportunamente enviadas para o e-mail do inscrito. Para tanto, o interessado deverá informar no ato de inscrição qual a opção desejada para participar do evento.

* Demais público alvo: inscrições gratuitas, somente para a opção presencial, do dia 23 de fevereiro até às 17 horas do dia 09 de março de 2010, pelo preenchimento de formulário on-line, disponível no sítio da ESMP, www.esmp.sp.gov.br, link eventos.

* Publicação da lista de inscritos: a partir das 18 horas do dia 10 de março de 2010, no site da ESMP, www.esmp.sp.gov.br. 

* Vagas presenciais limitadas: 90 vagas. Serão destinadas preferencialmente aos membros do Ministério Público de São Paulo.

* Será conferido certificado somente para a modalidade presencial.
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